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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

DIVISÃO DE OPERAÇÕES - CORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO- SETOR 
ALMOXARIFADO DE ACORDO COM A ORDEM DE      SERVIÇO Nº1697/2017. 

2. JUSTIFICATIVA 

PARA QUE O ALMOXARIFADO POSSA SUPRIR A DEMANDA DE MATERIAIS BÁSICOS DE 

EXPEDIENTE PARA O SETORES ADMINISTRATIVOS E PARA APOIO EM CURSOS DA NOSSA 

INSTITUIÇÃO NOS PROXÍMOS 12 MESES. 

3. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ITENS DE COPA. 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

IMAGEM 
 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 ADESIVO INSTANTÂNEO 
UNIVERSAL 3 GRS. 
DESCRIÇÃO: ADESIVO 
INSTANTÂNEO UNIVERSAL 
3 GRS, USO EM 
PORCELANA, METAL, 
BORRACHA, COURO, 
MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 
E OUTROS MATÉRIAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES. 
EMBALAGEM: TUBO 3 GRS                          

 25 50 UN 3,63 181,50 

02 APAGADOR PARA 
QUADRO BRANCO 
15X6CM DESCRIÇÃO: 
APAGADOR COM BASE DE 
PLÁSTICA REFORÇADA, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
NA COR AZUL, COM FELTRO 
MACIO E RESISTENTE. 
MEDIDAS: 15,0 X 6,0 CM. 
PRODUTO DE ACORDO COM 
A NBR 14725-4/2012.                                                                       

 

100 300 UN 12,32 3.696,00 
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03 ARQUIVO MORTO, EM 

PLÁSTICO DE COR AZUL. 

DESCRIÇÃO: ARQUIVO 

MORTO, EM PLÁSTICO DE 

COR AZUL. ESPESSURA 

MÍNIMA 2,0 MM, CHAPA 

CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO CORRUGADO, 

COM ESTRUTURA ALVEOLAR, 

FORMADA POR DUAS 

LÂMINAS PLANAS E 

PARALELAS, UNIDAS POR 

MEIO DE NERVURAS 

LONGITUDINAIS, ISENTA DE 

MANCHAS, CORTADA EM 

MOLDE PROVIDO DE VINCOS 

QUE POSSIBILITEM 

DOBRAS, DE MODO A 

FORMAR UMA CAIXA DE 

FORMATO PRISMÁTICO 

RETANGULAR, A DOBRA 

CORRESPONDENTE À TAMPA 

FECHARÁ APENAS UMA 

LARGURA E COMPRIMENTO 

DA CAIXA, POSSUINDO ABA 

PARA DESLIZAR A 

COMPLETA VEDAÇÃO. NA 

COR: AZUL. A CAIXA DEVE 

POSSUI 3 ÁREAS EM 

DIFERENTES POSIÇÕES DE 

IDENTIFICAÇÃO, COM 

FORMATO: COMP. 350 X 

ALT.245 X LARG.130 (MM). 

FINALIDADE: PARA 

ARQUIVAR DOCUMENTOS 

EM GERAL. 

500 1.000 UN 6,79 6.790,00 

04 BARBANTE ESCOLAR CRU 
4X6 100 G. DESCRIÇÃO: 
BARBANTE EM TUBO, 
ESPESSURAS 4X6, PESO 
100 GRAMAS, METRAGEM 
100 METROS. COMPOSIÇÃO 
85 % ALGODÃO 15% 
OUTRAS FIBRAS. 
EMBALAGEM: ROLO COM 
100 METROS                                                                                                                          

 

25 50 RL 12,49 624,50 
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05 BATERIA 9 VOLTS.  
DESCRIÇÃO: TIPO: 
ALCALINA, VOLTAGEM9 
(VOLTS), DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO 
PRODUTO SEM EMBALAGEM: 
8,0X12, 0X1, 5, PESO 
LÍQUIDO APROXIMADO DO 
PRODUTO SEM EMBALAGEM 
(KG): 0,053. 

20 40 UN 9,04 361,60 

06 BATERIA DE LITHIUM 3 
V, CR2032. DESCRIÇÃO: 
BATERIA DE LITHIUM EM 
FORMATO DE BOTÃO 
CR2032 3 V, INDICADA 
PARA USO EM ALARMES 
AUTOMOTIVOS, 
CALCULADORAS, 
RELÓGIOS, AGENDAS 
ELETRÔNICAS  

 

50 100 UN 1,39 139,00 

07 BLOCO FLIP CHART 75 
GRS. COM 50 FOLHAS. 
DESCRIÇÃO: FLIP CHART, 
COR BRANCO, PESO 75 
GRS., FORMATO 640 X 880 
MM, BLOCO COM 50 
FOLHAS. EMBALAGEM: 
BLOCO COM 50 FOLHAS                                                                                                                             

20 40 BL 33,56 1.342,40 

08 BORRACHA EM ANÉIS 
(LIGUINHAS), N° 18           
DESCRIÇÃO: BORRACHA 
EM ANÉIS COM 
APROXIMADAMENTE 02 
MM, MATERIAL LÁTEX, NA 
COR AMARELO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 
100 GRS. 

 

100 200 PCT 2,30 460,00 

09 CANETA MARCA TEXTO 
EM GEL, COR AMARELO. 
CORPO PLÁSTICO COM CLIP NA 
TAMPA; NÃO MARCA O VERSO DO 
PAPEL; SECAGEM INSTANTÂNEA; 

COR AMARELO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO E 
GARANTIA DE TROCA SEM 
PRAZO ESTABELECIDO. 

 

100 300 UN 10,49 3.147,00 

10 CANETA PARA CD/DVD, 
DESCRIÇÃO: CANETA 
PONTA MÉDIA, ESPESSURA 
DE ESCRITA DE 0,7MM, 
TINTA À BASE DE ÁLCOOL 
DE RÁPIDA SECAGEM, GRIP 
EMBORRACHADO, COR: 
AZUL E VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO E 
GARANTIA DE TROCA SEM 
PRAZO ESTABELECIDO. 

25 50 UN 2,66 133,00 
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11 COLA BASTÃO 7,8 GRS. 
DESCRIÇÃO: COLA BASTÃO 
7,8 GRS., NÃO TÓXICA, 
COM TAMPA HERMÉTICA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES. 
EMBALAGEM: TUBO 7,8 
GRS. 

100 200 UN 0,74 148,00 

12 COLA LAVÁVEL BRANCA, 
TIPO ESCOLAR, 110 GRS. 
DESCRIÇÃO: COLA 100% 
LAVÁVEL, BRANCA, 110 
GRS., ATÓXICA, A BASE DE 
ÁGUA E PVA, NÃO 
CONTENDO SOLVENTES, 
BICO ANTI ENTUPIMENTO. 
O PRODUTO DEVE 
ATENDER A NORMATIVA 
EUROPEIA EN71. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES. EMBALAGEM: TUBO 
110 GRS. 

 

50 100 UN 2,09 209,00 

13  CONECTOR MACHO RJ 45, 

CAT. 05.  

 

1.000 3.000 UN 5,77 17.310,00 

14 CORRETIVO EM FITA 
5MM X 6M. DESCRIÇÃO: 
CORRETIVO EM FITA 
TAMANHO 5 MM X 6 M. 
PODE SER USADO EM 
QUALQUER TIPO DE PAPEL, 
TEXTO. CORREÇÃO A SECO 
NÃO É NECESSÁRIO 
ESPERAR SECAR PARA 
RESCREVER POR CIMA. 
IDEAL PARA O USO SOBRE 
TODOS OS PAPÉIS PARA 
CORRIGIR FOTOCÓPIA, 
FAX, IMPRESSÃO DE 
COMPUTADOR E TINTA DE 
ESFEROGRÁFICA, CANETA 
DE PONTA POROSA, 
ROLLER BALL E MARCA -
TEXTO.  PRODUTO 
ATÓXICO. COM TAMPA 
PROTETORA 

20 40 UN 3,78 151,20 

15 CRACHÁ HORIZONTAL 
COM PRESILHA. 
DESCRIÇÃO: CRACHÁ 
HORIZONTAL COM 
PRESILHA, MEDINDO 100 X 
70MM, CRISTAL 0,13, 

1.000 2.000 UN 0,95 1.900,00 
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TRANSPARENTE. PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

16 ESTILETE 9 MM. 
DESCRIÇÃO: ESTILETE 
COM LÂMINA EM AÇO 
CARBONO, ESPESSURA 9 
MM COM TRAVE DE 
SEGURANÇA. CORES 
SORTIDAS  

50 100 UN 4,89 489,00 

17 EXTRATOR DE GRAMPO. 
DESCRIÇÃO: EXTRATOR DE 
GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL.  
 
 
 
 

 

20 40 UN 2,15 86,00 

18 FITA ADESIVA CREPE 
19MM. DESCRIÇÃO: FITA 
ADESIVA CREPE, EM ROLO, 
MEDINDO 19 MM X 50M. 

 

100 250 RL 3,25 812,50 

19 FITA ADESIVA DUPLA 
FACE 25MM. DESCRIÇÃO: 
FITA ADESIVA DUPLA FACE, 
EM ROLO MEDINDO 25 MM 
X 30M.   

25 50 RL 6,74 337,00 

20 FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 45MM. 
DESCRIÇÃO: FITA ADESIVA 
DE PVC (PARA 
FECHAMENTO DE 
EMBALAGENS), EM ROLO, 
MEDINDO 45 MM X 45M EM 
POLIPROPILENO.  

 

100 300 RL 3,62 1.086,00 

21 FITA ADESIVA, 
TRANSPARENTE 25MM. 
DESCRIÇÃO: FITA 
ADESIVA, TRANSPARENTE, 
EM ROLO MEDIDAS: 25 MM 
X 50M.  

 

100 200 RL 2,64 528,00 

22 GRAMPEADOR DE METAL 
26/6 PARA 25 FOLHAS. 
DESCRIÇÃO: GRAMPEADOR 
DE METAL PARA até 30 
FOLHAS, COMPRIMENTO DA 
ESTRUTURA  APROXIMADO 
DE 20 CM, COMPATÍVEL 
COM GRAMPOS 26/6, 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 100 
GRAMPOS. 

 

25 50 UN 18,94 947,00 

23 GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 26/6. 
DESCRIÇÃO: GRAMPO 
GALVANIZADO, COBREADO, 
CAPACIDADE 26/6, ATÉ 20 

 

10 20 CX 4,33 86,60 
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FOLHAS 75 G/M². 
EMBALAGEM: CAIXA COM 
5000 UNIDADES 

24 GRAMPO PLÁSTICO 80 
MM DESCRIÇÃO: GRAMPO 
PLÁSTICO, MACHO E 
FÊMEA, DIMENSÕES 80 MM, 
COR BRANCO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 
50 UNIDADES 

 

 

20 40 PCT 14,06 562,40 

25 LIVRO ATA PAUTADAS 

200 FOLHAS.  DESCRIÇÃO: 

LIVRO ATA PAUTADO, 

FORMATO: 203 MM X 298 

MM, CAPA DURA, COR: 

PRETO, 200 FOLHAS 

NUMERADAS. 

 

18 36 UN 15,57 560,52 

26 MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COR 
AZUL. DESCRIÇÃO: 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO, PONTA EM 
ACRÍLICO 4 MM E ESCRITA 
2 MM, TINTA NÃO 
RECARREGÁVEL, COR: 
AZUL. VALIDADE MÍNIMA 1 
(UM) ANO.  

288 864 UN 53,53 46.249,92 

27 MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COR 
PRETO. DESCRIÇÃO: 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO, PONTA EM 
ACRÍLICO 4 MM E ESCRITA 
2 MM, TINTA NÃO 
RECARREGÁVEL, COR: 
PRETO. VALIDADE MÍNIMA 
1 (UM) ANO 

 

288 864 UN 2,76 2.384,64 

28 MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COR 
VERMELHO. DESCRIÇÃO: 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO, PONTA EM 
ACRÍLICO 4 MM E ESCRITA 
2 MM, TINTA NÃO 
RECARREGÁVEL, COR 
VERMELHO. VALIDADE 
MÍNIMA 1 (UM) ANO 

288 864 UN 2,78 2.401,92 

29 MARCADOR DE PÁGINA 
COLORIDOS , TIPO 
SETINHA COM 5 CORES 
COM 25 FOLHAS EM CADA 
COR POR PACOTE, 
AUTOADESIVO CORES NEON 

 
 

 

50 100 PCT 5,11 511,00 
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VIVAS E VIBRANTES 
COMPOSIÇÃO EM PVC 
(PLÁSTICO)UMA FORMA 
SIMPLES DE MARCAR AS 
PÁGINAS PARA VER EM 
OUTRO MOMENTO)  
TAMANHO 44 X 12 MM 

30 PASTA ARQUIVO, TIPO 
TUBO LOMBADA DE 5 
CM. DESCRIÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, TIPO TUBO, EM 
PAPELÃO REVESTIDO EM 
PVC, 2 PRENDEDORES DE 
PAPEL, FERRAGEM 
NIQUELADA, DIMENSÕES 
345 X 240 MM, LOMBADA 
DE 5 CM. NA COR AZUL 

100 300 UN 18,35 5.505,00 

31 PASTA ARQUIVO, TIPO 
TUBO LOMBADA DE 7 
CM. DESCRIÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, TIPO TUBO, EM 
PAPELÃO REVESTIDO EM 
PVC, 2 PRENDEDORES DE 
PAPEL, FERRAGEM 
NIQUELADA, DIMENSÕES 
345 X 240 MM, LOMBADA 
DE 7CM. NA COR AZUL. 

 

100 300 UN 14,05 4.215,00 

32 PASTA CATÁLOGO 
OFÍCIO, 50 ENVELOPES. 
DESCRIÇÃO: PASTA 
CATÁLOGO OFÍCIO, COR 
PRETA, 245X335MM, COM 
50 ENVELOPES DE 0,15 
MICRA, 04 PARAFUSOS. 

30 60 UN 12,29 737,40 

  33 PASTA SUSPENSA 240 
G/M². DESCRIÇÃO: PASTA 
SUSPENSA EM CARTÃO 240 
G/M² MARMORIZADO, 
PLASTIFICADA (PINTADA) 
CASTANHA, COM GARRA 
PLÁSTICA, HASTE 
PLÁSTICA, COM VISORES E 
ETIQUETAS. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 25 UNIDADES 

 

150 300 UN 220,32 66.096,00 

34 PERCEVEJO. DESCRIÇÃO: 
PERCEVEJO SIMPLES EM 
LATÃO CAIXA COM 100 
UNIDADES 

 

10 20 CX 2,06 41,20 

35 PILHA ALCALINA AA. 
DESCRIÇÃO: PILHA 
ALCALINA, DE LONGA 
DURAÇÃO. DIMENSÕES: 
AA, FÓRMULA QUE NÃO 

300 600 UN 4,08 2.448,00 
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CONTENHA MERCÚRIO E 
CÁDMIO.  
 

36 PILHA ALCALINA AAA. 
DESCRIÇÃO: PILHA 
ALCALINA, DE LONGA 
DURAÇÃO DIMENSÕES 
AAA, FÓRMULA QUE NÃO 
CONTENHA MERCÚRIO E 
CÁDMIO 

300 800 UN 2,54 2.032,00 

37 PLÁSTICO ADESIVO 
(PAPEL CONTACT) 45CM 
X 25M. DESCRIÇÃO: 
PLÁSTICO ADESIVO (PAPEL 
CONTACT), 
TRANSPARENTE, 
DIMENSÕES: 45CM X 25M.  

5 10 RL 27,54 275,40 

38 BLOCO ADESIVO 
38X50MM PARA 
RECADOS. DESCRIÇÃO: 
BLOCO ADESIVO, 4 BLOCOS 
POST-IT COM 100 FOLHAS 
CADA  
 COR: AMARELO, AZUL, 
VERDE E ROSA .MATERIAL: 
PAPEL (75G/M²) COM 
ADESIVO ACRÍLICO 
REPOSICIONÁVEL .DIMENSÕ
ES :3,8 CM X 5 CM CADA 
BLO, AMARELO. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 
4 BLOQUINHOS DE 100 
FOLHAS. 

 

150 300 PCT 2,29 687,00 

39 BLOCO AUTOADESIVO 
76MMX76MM PARA 
RECADOS 
DESCRIÇÃO:  CONTEÚDO: 1 
BLOCO, COR: AMARELO, 
MATERIAL: PAPEL COM 
ADESIVO ACRÍLICO 
REPOSICIONÁVEIS, NÃO 
DANIFICAM E NEM DEIXAM 
RESTOS DE COLA NA 

SUPERFÍCIE. DIMENSÕES  

76MMX76MM. PACOTE COM 
1BLOCO COM 4 CORES NO 
MESMO BLOCO 
TOTALIZANDO 100 FOLHAS 
. 

 

150 300 PCT 7,04 2.112,00 

40 RÉGUA EM ACRÍLICO 
CRISTAL 30 CM. 
DESCRIÇÃO: RÉGUA 
ACRÍLICA, DIMENSÕES 
30CMX3, 2X0, 3CM, EM 
ACRÍLICO CRISTAL RÍGIDO, 
ACONDICIONADA EM 

 

25 50 UN 1,27 63,50 
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EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL. 

41 SACO PLÁSTICO, 04 
FUROS. DESCRIÇÃO: SACO 
PLÁSTICO, ESPESSURA: 
0,15 MICRAS, 04 (QUATRO) 
FUROS, OFÍCIO MEDINDO 
240 MM X 325 MM. 
EMBALAGEM: PACOTE 
INDIVIDUAL COM 100 
UNIDADES CADA. 

 

200 600 PCT 26,37 15.822,00 

42 TELEFONE COM FIO. 
DESCRIÇÃO: TELEFONE DE 
MESA COM FIO, PRETO, 2 
TIPOS DE TOQUE,2 OU 3 
NÍVEIS DE VOLUME DE 
CAMPAINHA S/CHAVE. 
 

 

5 10 UN 47,40 474,00 

43 TELEFONE TIPO HEADSET 
BASE DISCADORA BDI 10 
CABO DE LINHA TELEFÔNICA RJ11 
FONE DE OUVIDO. 
COR: PRETO 

 MANUAL DO USUÁRIO. 

 

5 10 UN 161,42 1.614,20 

44 UMECTANTE PARA OS 

DEDOS .DESCRIÇÃO: FOI 
DESENVOLVIDO PARA 
MELHOR MANUSEIO DE 
PAPÉIS E CÉDULAS DE 
DINHEIRO NÃO TOXICO E 
ANTI-BACTERI CIDA.  

50 100 UN 2,74 274,00 

45 TESOURA ESCOLAR SEM 
PONTA. DESCRIÇÃO: 
TESOURA ESCOLAR SEM 
PONTA, COMPRIMENTO 
13,5CM CABO DE 
POLIPROPILENO, LÂMINA 
EM AÇO INOXIDÁVEL 
(RESISTENTE À CORROSÃO, 
FERRUGEM E COLA), 
DIMENSÃO TOTAL: 13,5CM, 
CORTE PRECISO. 

 

150 300 UN 3,04 912,00 

46 CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO 
TRASPARENTE PONTA DE 1.0MM, 
COM CORPO HEXAGONAL E BOLA 
DE TUNGSTÊNIO GARANTE MAIOR 
CONFORTO E AGILIDADE NA 
ESCRITA, POSSUI TINTA DE 
EXCELENTE QUALIDADE COM 
SECAGEM RÁPIDA COR AZUL. 
VALIDADE INDETERMINA. 

 

300 600 UN 1,91 1.146,00 
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47 TINTA PARA CARIMBO A BASE DE 
ÁGUA, COR AZUL, COMPONENTES 
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO 
ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 
40ML. VALIDADE MINIMA 6 MESES 

12 24 UN 7,00 168,00 

48 CHAVEIRO ORGANIZADOR E 
IDENTIFICADOR DE CHAVES. 
CORES SORTIDA, ANILHA DE 
METAL, CORPO PLÁSTICO E 
ETIQUETA IDENTIFICAÇÃO.  

150 300 UN 3,86 1.158,00 

49 LIVRO DE PROTOCOLO 100 
FOLHAS 

Dimensões do produto  22 x 16 x 1 cm; 0.26 g 

COR AZUL OU PRETO. 

25 50 UN 7,61 380,50 

50 FITA LACRE ANTI-VIOLAÇÃO 
TRANSPARENTE TAMANHO 
45MMX100M IMPRESSA COM OS 
DIZERES: (ESTA FITA É SUA 
GARANTIA SE HOUVER VIOLAÇÃO 
RECUSE A EMBALAGEM NO ATO 
DA ENTREGA).  

 
 
 

25 50 UN 15,44 772,00 

51 PAPEL XEROGRAFICO 

SULFITE A4 BRANCO 

(RESMA) 

- DIMENSÕES: 210 MM X 297 

MM. 

ALCALINO, ORIGEM DE 

FLORESTAS 100%. PARA 

USO EM IMPRESSORAS JATO 

DE TINTA, LASER, copiadora. 

Gramatura 75 g/m2 

A embalagem do papel tem 
que com vir impresso é 
destinado exclusivamente 
para licitações com venda 
proibida a terceiros. 
-RESMA COM 500 FOLHAS 

 

350 2.400 RESMA 20,53 49.272,00 
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4. REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A contratação será com registro de preços? 

☐NÃO ☒SIM. 

 Justificativa (Art. 33 do Regulamento nº 958/2012 do Senac): 

52 CAFÉ TORRADO E MOÍDO À 
VÁCUO, 500GR. TIPO SUPERIOR, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
ESPÉCIE 100% ARÁBICA, BEBIDA 
SABOR TIPO INTENSO, BEBIDA 
DURA, EMBALAGEM VÁCUO PURO 
EM PACOTES DE 500 GRAMAS, 
ASPECTO: GRÃOS DOS TIPOS 2 A 6 
DA COB CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 
GRÃOS TORRADOS E MOÍDOS COM 
PONTO DE TORRA.  
VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
 

300 3.000 PCT 13,37 40.110,00 

53 AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE COM 
5KG, DE PRIMEIRA, CRISTALINO, 
PACOTE COM 5 KG CADA, 
PRODUTO OBTIDO DE 
AÇÚCAR DE CANA, 
PURIFICADO POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
CLASSIFICADO COMO 
AÇÚCAR AMORFO DE 
PRIMEIRA. DEVERÁ SER 
FABRICADO ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES, MATÉRIA 
TERROSAS, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, APRESENTANDO 
COR, ODOR E ASPECTO 
PRÓPRIO DO AÇÚCAR. 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
 

100 500 PCT 16,27 8.135,00 

54 ADOÇANTE EM SACHET 600 MG, 
CAIXA COM 1000 SACHET. 
ADOÇANTE SACHÊ SUCRALOSE EM 
PÓ. VALIDADE MÍNIMA  DE  06 
MESES , A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

5 15 CX 42,34 635,10 
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☒Conforme inciso I - quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega 

ou fornecimento parcelado; 
☒Conforme inciso II - quando, pelas características do bem ou do serviço, houver 

necessidade de aquisições frequentes; ou 
☒Conforme inciso III - Quando não for possível estabelecer, previamente, o 

quantitativo exato para o atendimento das necessidades. 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA DO SERVIÇO/BEM 

Contato: 61 3313-88-69 – ou e-mail : felippe.azevedo@df.senac.br  Responsável pelo 
recebimento Felippe Azevedo. Entrega de segunda a sexta das 9:30 as 11:30 e 14:00 as 16:30. 
Nos endereços abaixo. 

 

SENAC SEDE 

RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CNPJ 03.296.968/0001-03 

INSC. ESTADUAL 07.401.119/001-27 

ENDEREÇO SIA TRECHO 03 LOTES 625/695, Cobertura “C” 

DIAS E HORÁRIOS 

DE ENTREGA SEGUNDA A SEXTA – HORÁRIO COMERCIAL 

CONTATOS (61)3313-8867 / (61) 3313-8820 

FACULDADE SENAC (ALMOXARIFADO) 

RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CNPJ 03.296.968/0008-71 

INSC. ESTADUAL 07.401.119/008-01 

ENDEREÇO Q SEPS 713/913 BLOCO E ENTRADA B. 2 - SUBSOLO 

DIAS E HORÁRIOS 

DE ENTREGA SEGUNDA A SEXTA – HORÁRIO COMERCIAL 

CONTATOS (61 ) 3313-8869 

 
Obs.: futuramente irá ter outro local de entrega da nova sede que é o local abaixo mais 
o CNPJ ainda não está ativo caso a entrega seja nesse local, avisaremos por e-mail e 
terá na ordem de compra. 
 
 

NOVA SEDE (FUTURO ENDEREÇO)  

RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CNPJ AINDA NÃO DISPONÍVEL 
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INSC. ESTADUAL AINDA NÃO DISPONÍVEL 

ENDEREÇO SEPN 712/912 CJ E LT C  CEP: 70.790.125   

DIAS E HORÁRIOS 

DE ENTREGA SEGUNDA A SEXTA – HORÁRIO COMERCIAL 

CONTATOS  

 
 

6. PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 
Pedido de Compra/Ordem de Serviço, em remessa única nos endereços previstos no 
item anterior. 
 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 05 (cinco) dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

7. AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO 

 

7.1. Poderá ser exigida Amostra (bens) ou Prova de Conceito (serviços)? 
 

☒ Sim.   No prazo de 10 dias úteis. 
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☐ Não. 

7.2. Relação de itens que poderão ser exigidos: todos os itens, o tipo de teste será 
verificado se os itens estão de acordo com as especificações solicitadas.  
 
 

 
8. VISTORIA 

 

8.1. Haverá exigência de vistoria para a presente licitação? 
☒ Não. 

 
9. MÉTODO DE ADJUDICAÇÃO 

 

9.1. A licitação será processada: 
 

☒ Por item. 

☐ Por lote. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Edital e seus 
anexos: 
 

I. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

III. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 
IV. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

V. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

VI. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
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10.2. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
da CONTRATANTE. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

III. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades apresentadas 
na entrega do objeto;  

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

V. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer problema verificado com o 
fornecimento dos materiais, fixando prazo para sua correção; 

VI. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 
 

11.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
12. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
 

12.1. A licitante vencedora deverá atender aos critérios de sustentabilidade e 
observância às regras ambientais para atividade potencialmente poluidoras previstas na 
legislação pertinente. 
 

12.2. Que sejam observados os requisitos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental. 
 

12.3. A licitante vencedora se compromete a destinar, sempre que possível, todos os 
resíduos de forma ambientalmente correta, sempre priorizando materiais que sejam 
menos agressivos ao meio ambiente e possibilitem reutilização futura, bem como deverá 
dar ênfase nos princípios da redução, reutilização e reciclagem. 
 

 
13. SANÇÕES 
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13.1. Comete infração administrativa o licitante/adjudicatário que cometer as 
seguintes condutas decorrentes do processo licitatório: 

a. Recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f.  Não entrega da amostra ou apresentação da prova de conceito no 

prazo estabelecido, quando exigido; 
g. Não mantiver a proposta; 
h. Cometer fraude fiscal; 
i.  Comportar-se de modo inidôneo. 

 

13.2. No caso das condutas acima, quando operada a inexecução total ou parcial, ou 
qualquer outra inadimplência prevista no instrumento convocatório, a licitante estará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa: 
 

a. 5% (cinco por cento), sobre o valor da compra/serviço, e cancelamento do 
Contrato, quando decorridos 05 (cinco) dias de inadimplemento e caracterizada 
a recusa ou impossibilidade da CONTRATADA em prestar os serviços; 

b. 5% (cinco por cento), sobre o valor da compra/serviço, quando a Licitante 
recusar assinar o instrumento de contrato ou equivalente; 

c. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor estimado do objeto ao 
dia, limitado a quinze dias corridos, em caso de atraso na entrega. Após o décimo 
quinto dia de atraso injustificado e a critério da Administração do Senac-DF, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

d. 5% (cinco por cento), sobre o valor contratado, em caso de atraso na entrega 
do objeto por período superior ao previsto na alínea “c”, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida, somado à moratória; 

e. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

f. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da 
alínea acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

III. Suspensão do direito de participar de licitações com o Senac pelo prazo por até 
02 (dois) anos; 

IV. Perda do direito à contratação e perda da caução em dinheiro ou execução das 
demais garantias de propostas oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades 
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previstas no instrumento convocatório, no caso da conduta prevista na alínea “a” 
do item 15.1, conforme o art. 31 da Resolução nº 958/2012. 
 

13.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas em conjunto 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

13.4. O valor da multa poderá ser realizado por pagamento espontâneo, descontado 
de eventuais pagamentos devidos pelo Senac-DF, deduzidos da garantia prestada ou 
mediante cobrança judicial. 
 

13.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, será possível a cobrança do valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

13.6. O inadimplemento total das obrigações contratuais assumidas, dará ao Senac-
DF o direito de rescindir unilateralmente o contrato ou documento equivalente, sem 
prejuízo de outras penalidades, inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar 
com o Senac por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
  

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo que 
garanta o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.7.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado ao Senac-DF, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
= 

13.8. É vedada a participação de empresas declaradas inidôneas pelo TCU ou 
impedidas de licitar com o Senac. 

 
Brasília-DF, ___/___/_______. 

 
 

_________________ 
Demandante 

 

 
___________________                  _____________________ 

             Gestor (a) do contrato                              Chefia Imediata  
 
   

_________________ 
Diretor (a) 


